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REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, nos
termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao Governo do Estado de São Paulo,
bem como à SUCOL e à ARTESP, solicitando a realização de estudo técnico de viabilidade
para a implantação de uma unidade do CAPES (Centro de Atendimento ao Passageiro
Especial) no Poupatempo Santana de Parnaíba, localizado na Estrada Tenente Marques, nº
5297, Bairro Jardim do Luar (Fazendinha).  
 
A presente solicitação tem como finalidade atender não apenas o município de Santana de
Parnaíba, mas também toda a demanda regional, contemplando cidades como Pirapora do
Bom Jesus, Araçariguama, São Roque, Mairinque, Cabreúva, Cajamar, entre outros
municípios adjacentes.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente requerimento fundamenta-se na necessidade de ampliar e descentralizar o
atendimento prestado pelo CAPES, serviço essencial voltado aos passageiros com
necessidades especiais, garantindo-lhes acesso adequado, digno e eficiente ao sistema de
transporte público.
 
Atualmente, a unidade de referência encontra-se localizada na região do Jabaquara,
atendendo de forma centralizada toda a demanda. Contudo, é notório que muitos usuários
residentes na região oeste e em municípios vizinhos enfrentam grandes dificuldades de
deslocamento até essa unidade, sobretudo em razão de suas condições físicas, limitações
de mobilidade ou vulnerabilidade social.
 
Tal realidade impõe barreiras significativas ao acesso ao serviço, comprometendo não
apenas a mobilidade desses cidadãos, mas também sua inclusão social e qualidade de vida.
 
Dessa forma, a implantação de uma unidade do CAPES no município de Santana de
Parnaíba apresenta-se como medida de grande relevância social e estratégica, uma vez
que:
 

Facilitará o acesso ao atendimento especializado para a população da região;
Reduzirá o tempo e os custos de deslocamento dos usuários;
Promoverá maior inclusão social e respeito à dignidade das pessoas com deficiência;

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



-
-
Descentralizará o atendimento atualmente concentrado na unidade do Jabaquara;
Aproveitará a estrutura já consolidada do Poupatempo, proporcionando eficiência e
qualidade no serviço prestado.

Importante ressaltar que a região de Santana de Parnaíba possui localização estratégica e
capacidade de atender diversos municípios do entorno, tornando-se um polo regional de
atendimento especializado.
 
Diante do exposto, solicito especial atenção das autoridades competentes para que
seja analisada, com prioridade e sensibilidade, a viabilidade da implantação desta
importante unidade, a fim de garantir um atendimento mais acessível, ágil e humanizado
aos usuários que dependem deste serviço.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 8 de abril de 2026.
 

 
 

Josildo Ribeiro da Silva 
Josildo Ribeiro 

Tesoureiro 
MDB
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